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ÁREA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO SORTEIO DO TEMA DA PROVA DIDÁTICA 

 

O sorteio do tema para realização da etapa Prova de Desempenho Didático do IFMG Campus 
Avançado Ponte Nova será realizado dia 08 de maio de 2023 (segunda-feira), às 08h30 horas 
- na Sala de Reuniões do Prédio I do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais – IFMG Campus Avançado Ponte Nova, localizado à Praça José Emiliano Dias, 
87 – Bairro Centro CEP 35.430-034, Ponte Nova, MG. 

A presença dos candidatos classificados para essa etapa é facultativa, conforme Retificação Nº 
01 do Edital Geral Nº 76/2022:  

 

12.7. O sorteio do tema da Prova de Desempenho Didático ocorrerá segundo cronograma do 
edital específico a ser divulgado no portal do IFMG, respeitado o prazo mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas entre o sorteio do tema e o início do primeiro horário da prova. 
12.7.1. O sorteio do tema poderá ser realizado de forma presencial, pela Comissão 
Organizadora do Concurso, devidamente lavrado em Ata, sendo facultativo ao candidato 
acompanhar o sorteio. 
12.8. O tema sorteado será único a todos os candidatos por área de 
conhecimento/especialidade ao qual o candidato se inscreveu e será divulgado no portal do 
IFMG. 
12.9. O candidato que não comparecer ao sorteio, renuncia ao direito de qualquer 
questionamento sobre o tema sorteado ou sobre os procedimentos relativos ao sorteio. 
12.10. A ordem de apresentação dos candidatos na Prova de Desempenho Didático será 
definida por sorteio realizado no horário previsto para o início do primeiro dia de prova, 
sendo obrigatória a presença dos candidatos. 

 
 
 
 

Ponte Nova, 04 de Maio de 2023. 

Comissão Organizadora Local  


